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prazo cujo termo ocorra num sábado, domingo ou dia 
feriado.

Artigo 33.º
Legislação supletiva

A todas as matérias não directamente reguladas pelos 
presentes Estatutos aplica -se o regime estabelecido no 
Decreto -Lei n.º 67/2008, de 10 de Abril, e no Código do 
Procedimento Administrativo.

Artigo 34.º
Entrada em vigor

Os presentes Estatutos entram em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 43/2008
de 13 de Outubro

Considerando a assinatura do Acordo entre a República 
Portuguesa e o Governo do Estado do Kuwait sobre a 
Promoção e Protecção Recíprocas de Investimento;

Considerando que ambos os Estados são membros da 
Organização Mundial de Comércio;

Constatando o fortalecimento das relações económicas 
existentes entre a República Portuguesa e o Governo do 
Estado do Kuwait;

Reconhecendo a importância da cooperação económica 
para o desenvolvimento e diversificação das relações entre 
os dois Estados:

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da 

Constituição, o Governo aprova o Acordo entre a Repú-
blica Portuguesa e o Governo do Estado do Kuwait sobre 
a Promoção e Protecção Recíprocas de Investimentos, 
assinado em Lisboa em 23 de Julho de 2007, cujo texto, 
nas versões autenticadas nas línguas portuguesa, árabe e 
inglesa, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 31 
de Julho de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — António José de 
Castro Guerra.

Assinado em 15 de Setembro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 16 de Setembro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E O GOVERNO 
DO ESTADO DO KUWAIT SOBRE A PROMOÇÃO

E A PROTECÇÃO RECÍPROCA DE INVESTIMENTOS

A República Portuguesa e o Governo do Estado do 
Kuwait, adiante designadas como «Estados Contratantes»:

Animadas do desejo de intensificar a cooperação eco-
nómica entre os dois Estados;

Desejando encorajar e criar condições favoráveis para a 
realização de investimentos pelos investidores de um dos 
Estados Contratantes no território do outro Estado Contra-
tante, na base da igualdade e do benefício mútuos;

Reconhecendo que a promoção e a protecção recíproca 
de investimentos, nos termos deste Acordo, contribuirá 
para estimular a iniciativa privada;

acordam o seguinte:

Artigo 1.º
Definições

Para efeitos do presente Acordo:
1 — O termo «investimento» compreenderá toda a es-

pécie de bens e direitos, detidos ou controlados, directa 
ou indirectamente por um investidor de um dos Estados 
Contratantes, no território do outro Estado Contratante, 
e inclui bens e direitos que consistem em ou tomam a 
forma de:

a) Propriedade tangível e intangível, móvel e imóvel, 
bem como quaisquer outros direitos, tais como hipotecas, 
garantias, penhores e direitos análogos;

b) Acções, quotas, obrigações ou outras partes sociais 
no capital de sociedades e ou interesses económicos resul-
tantes da respectiva actividade, tais como outras formas 
de créditos, empréstimos e certificados emitidos por um 
investidor de um Estado Contratante;

c) Direitos de crédito ou quaisquer outros direitos com 
valor económico;

d) Direitos de propriedade intelectual tais como di-
reitos de autor, patentes, modelos de utilidade, desenhos 
industriais, marcas, denominações comerciais, segredos 
comerciais e industriais, processos técnicos, know -how e 
clientela (aviamento);

e) Direitos conferidos por força de lei, contrato ou por 
força de quaisquer licenças ou autorizações, concedidas nos 
termos da lei, incluindo direitos de prospecção, exploração, 
extracção ou utilização de recursos naturais;

f) Bens que, no âmbito de um contrato de locação, se-
jam colocados à disposição de um locador no território 
de um Estado Contratante, em conformidade com a sua 
legislação.

Qualquer alteração na forma de realização dos investi-
mentos não afectará a sua qualificação como investimen-
tos, desde que essa alteração seja feita de acordo com a 
legislação do Estado Contratante, no território do qual os 
investimentos tenham sido realizados.

2 — O termo «rendimentos» designará os proveitos 
gerados por investimentos num determinado período, in-
cluindo em particular, mas não exclusivamente, lucros, 
dividendos, juros, rendimentos de capital, royalties e ou-
tros pagamentos por conta de gestão, assistência técnica 
ou outras formas de pagamentos ou ganhos e pagamentos 
em espécie, independentemente do tipo.

Caso os rendimentos de investimentos na definição que 
acima lhes é dada, venham a ser reinvestidos, os rendimen-
tos resultantes desse reinvestimento serão havidos também 
como rendimentos do primeiro investimento.

O reinvestimento de rendimentos e dos resultados da 
liquidação serão considerados investimentos.

3 — O termo «liquidação» designará qualquer dispo-
sição realizada com o objectivo de terminar por completo 
ou parcialmente o investimento.



7304  Diário da República, 1.ª série — N.º 198 — 13 de Outubro de 2008 

4 — O termo «moeda livremente convertível» desig-
nará qualquer moeda considerada, periodicamente, pelo 
Fundo Monetário Internacional, como moeda livremente 
utilizável, nos termos dos Estatutos do Fundo Monetário 
Internacional e de quaisquer alterações aos mesmos.

5 — O termo «sem demora» designará qualquer período 
normalmente utilizado para completar as formalidades 
necessárias à transferência de pagamentos. O referido 
período será iniciado no dia da submissão do pedido de 
transferência e não poderá exceder um mês.

6 — O termo «investidores» designa:
a) Pessoas singulares, com a nacionalidade de qualquer 

um dos Estados Contratantes, nos termos da respectiva 
legislação;

b) O Governo desse Estado Contratante;
c) Pessoas colectivas, constituídas ou incorporadas nos 

termos da legislação desse Estado Contratante, incluindo 
empresas, sociedades comerciais, associações, agências, 
fundações e outras sociedades ou entidades, que tenham 
sede principal no território desse Estado Contratante.

7 — O termo «território» designa o território de cada um 
dos Estados Contratantes, as suas águas interiores, o mar 
territorial, ou qualquer outra zona sobre a qual os Estados 
Contratantes exerçam soberania, direitos soberanos ou 
jurisdição de acordo com o Direito Internacional.

Artigo 2.º

Promoção dos investimentos

1 — Ambos os Estados Contratantes admitirão e pro-
moverão, no seu território e de acordo com a respectiva 
legislação, a realização de investimentos por investidores 
do outro Estado Contratante.

2 — Ambos os Estados Contratantes concederão aos 
investimentos admitidos no seu território as permissões 
consentimento, aprovações, licenças e autorizações ne-
cessários, de acordo com os termos e condições definidos 
nas respectivas legislações.

3 — Os Estados Contratantes poderão realizar mutua-
mente as consultas que considerem apropriadas à promo-
ção e facilitação das oportunidades de investimento nos 
respectivos territórios.

4 — Ambos os Estados Contratantes, de acordo com 
a respectiva legislação aplicável à entrada, permanência 
e trabalho de pessoas singulares, examinarão de boa -fé 
e terão em devida consideração, independentemente de 
nacionalidade ou cidadania, pedidos de pessoal chave, 
incluindo quadros de gestão superiores e pessoal técnico, 
empregue no âmbito de investimentos realizados no seu 
território, para entrar, permanecer temporariamente e tra-
balhar no respectivo território. O mesmo tratamento será 
concedido a familiares directos, no que respeita à sua en-
trada e permanência temporária no Estado Contratante, de 
acordo com a respectiva legislação.

5 — Sempre que tenham de ser transportados bens e 
pessoas relacionados com um investimento, cada Estado 
Contratante permitirá, nos termos da respectiva legislação 
aplicável, a operação de tais transportes por empresas do 
outro Estado Contratante.

Artigo 3.º

Protecção dos investimentos

1 — Os investimentos realizados por investidores de 
um dos Estados Contratantes no território do outro Estado 
Contratante gozarão, a todo o tempo, de tratamento justo 

e equitativo e de plena protecção e segurança, nos termos 
dos princípios reconhecidos de direito internacional e das 
disposições do presente Acordo. Os Estados Contratantes 
não sujeitarão o uso, a gestão, a condução, a operação, a 
expansão, a venda ou outra disposição dos investimentos 
a medidas arbitrárias ou discriminatórias.

2 — Ambos os Estados Contratantes publicarão pron-
tamente, ou tornarão públicos, as respectivas leis, regula-
mentos, procedimentos, directivas e regras administrati-
vas e decisões judiciais de execução pública, assim como 
acordos internacionais, relacionados ou que possam afectar 
a aplicação das disposições do presente Acordo ou os in-
vestimentos realizados no seu território por investidores 
do outro Estado Contratante.

3 — Os Estados Contratantes proporcionarão meios 
efectivos de reivindicação e efectivação de direitos rela-
cionados com os investimentos. Cada Estado Contratante 
assegurará aos investidores do outro Estado Contratante, 
o direito de acesso aos tribunais judiciais, administrativos 
e outros, e a todas as entidades que exerçam poderes de 
autoridade, assim como o poder de mandatar pessoas da 
sua escolha, legalmente qualificadas para interpor reivindi-
cações e efectivar direitos relacionados com os respectivos 
investimentos.

4 — Os Estados Contratantes não poderão impor como 
condição à aquisição, expansão, utilização, gestão, condu-
ção ou operação de investimentos realizados por investido-
res do outro Estado Contratante, medidas obrigatórias que 
impliquem ou restrinjam a compra de materiais, energia, 
combustíveis ou meios de produção, dentro ou fora do seu 
território, ou qualquer outra medida com efeito discrimina-
tório, em relação a investimentos realizados por investido-
res do outro Estado Contratante, a favor dos seus próprios 
investidores ou de investidores de terceiros Estados.

5 — Ambos os Estados Contratantes cumprirão quais-
quer obrigações ou compromissos assumidos em relação 
a investimentos realizados no respectivo território, por 
investidores do outro Estado Contratante.

Artigo 4.º

Tratamento dos investimentos e investidores

1 — Os investimentos realizados por investidores de 
um dos Estados Contratantes no território do outro Estado 
Contratante, bem como os rendimentos deles resultantes, 
serão objecto de tratamento justo e equitativo e não menos 
favorável do que o concedido pelo último Estado Contra-
tante aos investimentos dos seus próprios investidores ou 
aos investimentos de investidores de terceiros Estados.

2 — Ambos os Estados Contratantes concederão aos 
investidores do outro Estado Contratante, no que respeita 
à gestão, manutenção, uso, fruição ou disposição dos in-
vestimentos realizados no seu território, um tratamento 
justo e equitativo e não menos favorável do que o conce-
dido aos seus próprios investidores ou a investidores de 
terceiros Estados.

3 — As disposições deste artigo não implicam a con-
cessão de tratamento, preferência ou privilégio por um 
dos Estados Contratantes a investidores do outro Estado 
Contratante que possa ser outorgado em virtude de:

a) Participação em uniões aduaneiras, uniões económi-
cas, zonas de comércio livre, uniões monetárias ou outras 
formas de cooperação económica regional ou de acordos 
internacionais similares, a que qualquer dos Estados Con-
tratantes tenha aderido ou venha a aderir; e
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b) Acordos internacionais, regionais ou bilaterais ou ou-
tros acordos de natureza semelhante ou legislação domés-
tica, total ou parcialmente relacionados com matéria fiscal.

4 — O presente artigo não prejudica o direito de qual-
quer dos Estados Contratantes aplicar as disposições per-
tinentes do seu direito fiscal que estabeleçam uma distin-
ção entre contribuintes que não se encontrem em idêntica 
situação no que se refere ao seu lugar de residência ou ao 
lugar em que o capital é investido.

Artigo 5.º

Expropriação

1 — a) Os investimentos efectuados por investidores de 
um dos Estados Contratantes no território do outro Estado 
Contratante não podem ser nacionalizados, expropriados, 
desapossados, congelados ou bloqueados ou sujeitos a 
outras medidas, directas ou indirectas com efeitos equi-
valentes à nacionalização, expropriação ou à privação da 
posse (adiante designadas como «expropriação») pelo 
outro Estado Contratante, excepto no interesse público e 
mediante indemnização pronta, adequada e efectiva, e na 
condição de que tais medidas sejam tomadas numa base 
não discriminatória e de acordo com um processo legal 
competente, de aplicação geral.

b) A indemnização deve corresponder ao valor real do 
investimento expropriado e deverá ser determinada e calcu-
lada de acordo com princípios de valoração internacional-
mente reconhecidos, com base no justo valor de mercado 
que os investimentos expropriados tinham à data imedia-
tamente anterior ao momento em que a expropriação tenha 
ocorrido ou ao momento em que a futura expropriação seja 
do conhecimento público, contando, para o efeito, a pri-
meira das datas (adiante referida como data de valoração). 
A indemnização deve ser calculada numa moeda livremente 
convertível, à escolha do investidor, com base na taxa de 
câmbio em vigor na data de valoração, e incluirá juros à 
taxa comercial, estabelecida numa base de mercado, nunca 
inferior à taxa de juro LIBOR em vigor ou equivalente, 
desde a data de expropriação à data de pagamento.

2 — Nos termos dos princípios definidos no n.º 1 e 
sem prejuízo dos direitos do investidor, consignados no 
artigo 9.º do presente Acordo, o investidor afectado terá 
direito à pronta revisão do seu caso, por autoridade ju-
dicial ou outra competente e independente do Estado 
Contratante expropriante, incluindo a revisão da valora-
ção do seu investimento e do pagamento da respectiva 
indemnização.

3 — A título de esclarecimento adicional, a expropriação 
incluirá situações em que o Estado Contratante expropria 
os activos de uma sociedade ou entidade semelhante, in-
corporada ou estabelecida nos termos da legislação em 
vigor no seu território e na qual o investidor detenha um 
investimento, incluindo por força da propriedade de acções, 
quotas, obrigações ou outros direitos ou interesses.

Artigo 6.º

Compensação por perdas

1 — Excepto nas situações previstas no artigo 5.º, sem-
pre que os investimentos de um investidor de um dos 
Estados Contratantes, realizados no território do outro 
Estado Contratante, sofrerem perdas em virtude de guerra 
ou outro conflito armado, estado de emergência nacional, 
revolução, distúrbios civis, insurreição, protestos ou outros 
eventos considerados equivalentes pelo direito internacio-
nal, o investidor receberá deste último Estado Contratante 

o mais favorável dos tratamentos concedidos por esse 
Estado Contratante aos investimentos dos seus próprios 
investidores ou de investidores de terceiros Estados, no 
que diz respeito à restituição, indemnizações ou outros 
factores pertinentes.

2 — As compensações previstas no número anterior 
devem ser transferíveis livremente e sem demora em mo-
eda convertível.

Artigo 7.º

Transferência de pagamentos relacionados com o investimento

1 — Ambos os Estados Contratantes garantem aos in-
vestidores do outro Estado Contratante a livre transferên-
cia dos pagamentos relacionados com os investimentos, 
incluindo a transferência:

a) Do capital inicial e das importâncias adicionais ne-
cessárias à manutenção gestão e desenvolvimento do in-
vestimento;

b) Dos rendimentos;
c) Dos pagamentos realizados ao abrigo de um contrato, 

incluindo das importâncias necessárias para o serviço, re-
embolso e amortização de empréstimos, reconhecidas por 
ambos os Estados Contratantes como investimentos;

d) Dos royalties e pagamentos relacionados com os 
direitos referidos na alínea d) do n.º 1 do artigo 1.º;

e) Do produto resultante da alienação ou da liquidação 
total ou parcial dos investimentos;

f) Dos salários e outras remunerações de trabalhadores 
contratados no estrangeiro para a trabalhar em conexão 
com o investimento;

g) Das indemnizações previstas nos artigos 5.º e 6.º;
h) Dos pagamentos referidos no artigo 8.º;
i) Pagamentos emergentes da resolução de diferendos.

2 — As transferências de pagamentos referidas no 
n.º 1 serão efectuadas sem demora ou restrições, em 
moeda livremente convertível. Em caso de demora na 
efectivação das transferências mencionadas, o investidor 
afectado terá direito ao pagamento de juros pelo período 
da demora.

3 — As transferências serão efectuadas à taxa de câm-
bio da moeda a ser transferida, actualizada e prevalecente 
no mercado do Estado Contratante receptor, na data da 
transferência. Na ausência de um mercado de câmbios, 
o câmbio a aplicar será o mais favorável de entre o mais 
recentemente aplicado aos investimentos estrangeiros ou 
o câmbio determinado de acordo com os regulamentos do 
Fundo Monetário Internacional ou o câmbio utilizado para 
conversão de moeda em Direitos Especiais de Saque ou 
dólares dos Estados Unidos da América.

4 — Para os efeitos do presente artigo entende -se que 
uma transferência foi realizada «sem demora» quando 
a mesma for efectuada dentro do prazo normalmente 
necessário para o cumprimento das formalidades indis-
pensáveis, o qual não poderá em caso algum exceder 
30 dias a contar da data de apresentação do requerimento 
de transferência.

Artigo 8.º

Sub -rogação

No caso de um dos Estados Contratantes ou a agência 
por ela designada (ora em diante designados por «Parte In-
demnizadora») efectuar um pagamento, por força de uma 
indemnização ou garantia prestada a um investimento rea-
lizado no território do outro Estado Contratante (ora em 
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diante designado por Estado Receptor), o Estado Receptor 
reconhece:

a) A atribuição, por força de lei ou de acto legal, à Parte 
Indemnizadora, de todos os direitos e acções resultantes 
do investimento em causa;

b) O direito, da Parte Indemnizadora, a exercer tais 
direitos e a executar tais acções e a assumir todas as obri-
gações relacionadas com o investimento, por força de 
sub -rogação.

2 — A Parte Indemnizadora terá direito, em qualquer 
circunstância, ao mesmo tratamento:

a) No que respeita aos direitos e acções por ela ad-
quiridos e às obrigações por ela assumidas, por força da 
atribuição referida no n.º 1, supra;

b) Aos pagamentos recebidos por virtude daqueles di-
reitos e acções, que o investidor original teria por força 
do presente Acordo, no que diz respeito ao investimento 
em causa.

Artigo 9.º

Diferendos entre um Estado Contratante e um investidor
do outro Estado Contratante

1 — Os diferendos entre um Estado Contratante e um 
investidor do outro Estado Contratante, relacionados com 
um investimento do primeiro no território do segundo, se-
rão resolvidos, na medida do possível, de forma amigável.

2 — Se os diferendos não puderem ser resolvidos no 
prazo de seis meses, contados da data em que uma das par-
tes no diferendo tiver suscitado, por escrito, à outra parte, 
a resolução amigável do mesmo, este será submetido, por 
opção do investidor:

a) A um procedimento de resolução de diferendos com-
petente, previamente definido;

b) Aos tribunais competentes do Estado Contratante 
no território do qual tenha sido realizado o investimento;

c) À arbitragem internacional, nos termos dos procedi-
mentos previstos nos números seguintes do presente Acordo.

3 — Caso o investidor opte por submeter o diferendo à 
arbitragem internacional, o investidor consentirá, por es-
crito, à submissão do mesmo a uma das seguintes entidades:

a) (1) Ao Centro Internacional para a Resolução de Di-
ferendos Relativos a Investimentos (Centro), estabelecido 
pela Convenção para a Resolução de Diferendos relativos 
a Investimento entre Estados e Nacionais de outros Esta-
dos, celebrada em Washington D. C., em 18 de Março de 
1965 (Convenção de Washington), se ambos os Estados 
Contratantes forem membros da Convenção de Washington 
e se esta se aplicar ao diferendo;

(2) Ao Centro, nos termos das regras do Mecanismo 
Complementar para a administração de procedimentos pelo 
Secretariado do Centro (Regras do Mecanismo Comple-
mentar), se apenas, ou o Estado Contratante do investidor 
ou o Estado Contratante em diferendo, forem membros da 
Convenção de Washington;

b) A um tribunal arbitral ad hoc, estabelecido de acordo 
com as regras de arbitragem da Comissão das Nações Uni-
das para o Direito Comercial Internacional (CNUDCI);

c) A um tribunal arbitral constituído nos termos das 
regras de arbitragem de qualquer procedimento arbitral 
acordado pelas partes em diferendo.

4 — Sem prejuízo da submissão do diferendo, pelo in-
vestidor, à arbitragem internacional vinculativa, nos termos 
do n.º 3 do presente artigo, aquele investidor pode, antes do 

início ou no decurso do procedimento arbitral, interpor pro-
cedimentos cautelares destinados a assegurar a efectividade 
dos seus direitos e interesses, nos tribunais administrativos 
ou judiciais do Estado Contratante, parte no diferendo.

5 — Os Estados Contratantes dão o seu consentimento 
incondicional à submissão dos diferendos relativos a inves-
timento, por opção do investidor, a arbitragem vinculativa, 
nos termos definidos nas alíneas a) ou b) do n.º 3 ou de 
outro procedimento estabelecido por acordo mútuo entre 
as partes em diferendo, nos termos da alínea c) do n.º 3, 
excepto se o investidor tiver submetido o diferendo nos 
termos da alínea c) do n.º 2 e os tribunais competentes do 
Estado Contratante no território do qual tiver sido realizado 
o investimento, tiverem emitido uma sentença.

6 — a) O consentimento previsto no n.º 5, assim como 
o consentimento dado nos termos do paragrafo 3, é su-
ficiente para preencher os requisitos relativos a acordo 
por escrito, pelas partes em diferendo, para os efeitos do 
capítulo II da Convenção de Washington, das Regras do 
Mecanismo Complementar, do artigo II da Convenção so-
bre o Reconhecimento e a Execução de Sentenças Arbitrais 
Estrangeiras, celebrada em Nova Iorque em 10 de Junho 
de 1958 (Convenção de Nova Iorque) e do artigo 1.º das 
Regras de Arbitragem da CNUDCI.

b) As arbitragens previstas no presente artigo, estabe-
lecidas por acordo entre as partes em diferendo, devem 
ter lugar num Estado membro da Convenção de Nova 
Iorque. As pretensões submetidas à arbitragem prevista 
no presente artigo serão consideradas como emergentes 
de uma relação comercial, para efeitos do artigo 1.º da 
Convenção de Nova Iorque.

c) Nenhum dos Estados Contratantes concederá protec-
ção diplomática ou apresentará pedido internacional rela-
tivamente a qualquer diferendo submetido a arbitragem, 
excepto em caso de incumprimento, pelo outro Estado 
Contratante, de sentença emitido no âmbito de tal dife-
rendo. Protecção diplomática, para os efeitos do presente 
número, não compreende a troca informal de informação, 
por meios diplomáticos, com a finalidade de facilitar a 
resolução de um diferendo.

7 — Os tribunais arbitrais, estabelecidos nos termos 
do presente Acordo, decidirão de acordo com as regras 
convencionada pelas partes no diferendo. Na ausência de 
tal convenção, serão aplicadas as regras de direito inter-
nacional competentes, as regras estabelecidas no presente 
Acordo e a legislação do Estado Contratante parte no dife-
rendo, incluindo as normas de conflitos de leis.

8 — Para efeitos da alínea b) do n.º 2) do artigo 25.º da 
Convenção de Washington, um investidor pessoa colectiva, 
nacional do Estado Contratante parte no diferendo, à data 
do consentimento escrito referido no n.º 6, e que, em data 
anterior a um diferendo entre si e o outro Estado Contra-
tante, seja controlado por investidores do outro Estado 
Contratante, será tratado como um «nacional de outro 
Estado Contratante» e, para os efeitos do artigo 1.6) das 
Regras do Mecanismo Complementar, será tratado como 
um «nacional de outro Estado».

9 — As sentenças arbitrais, que podem incluir decisões 
sobre juros, serão vinculativas para ambos os Estados 
Contratantes. Os Estados Contratantes aplicarão as senten-
ças sem demora, e tomarão as medidas necessárias à sua 
efectiva implementação no respectivo território.

10 — Os Estados Contratantes não invocarão, como de-
fesa, a imunidade resultante da sua soberania, em qualquer 
procedimento judicial, arbitral ou outro ou na execução de 
qualquer decisão ou sentença, no âmbito de um diferendo 
relativo a investimento, entre um investidor e um dos Es-
tados Contratantes. Qualquer contestação ou reconvenção 
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não pode basear -se no facto de o investidor em causa ter 
recebido ou ir receber, de um terceiro, público ou privado, 
incluindo do outro Estado Contratante ou das suas subdi-
visões, agências ou outras entidades, uma indemnização 
ou outra compensação por parte ou por todos os danos 
alegados, nos termos de um contrato de seguro.

Artigo 10.º

Diferendos entre os Estados Contratantes

1 — Os Estados Contratantes, na medida do possível, 
resolverão os diferendos sobre a interpretação ou aplicação 
do presente Acordo através de consultas ou por outra via 
diplomática.

2 — Se os Estados Contratantes não chegarem a acordo 
no prazo de seis meses após o início das consultas ou ou-
tro meio diplomático ou se não tiver sido acordada outra 
solução entre os Estados Contratantes, o diferendo será 
submetido, a pedido por escrito de qualquer dos Estados 
Contratantes, a um tribunal arbitral, a estabelecer nos ter-
mos dos números seguintes do presente artigo.

3 — O tribunal arbitral será constituído do seguinte 
modo: cada Estado Contratante designa um membro e 
ambos os membros propõem um nacional de um terceiro 
Estado como presidente que será nomeado pelos dois Es-
tados Contratantes. Os membros serão nomeados no prazo 
de dois meses e o presidente no prazo de quatro meses, a 
contar da data em que um dos Estados Contratantes tiver 
comunicado ao outro a intenção de submeter o diferendo 
a um tribunal arbitral.

4 — Se os prazos fixados no n.º 3 do presente artigo não 
forem observados, qualquer dos Estados Contratantes pode, 
na falta de outro acordo, solicitar ao Presidente do Tribunal 
Internacional de Justiça que proceda às necessárias nomea-
ções. Se o Presidente do Tribunal Internacional de Justiça for 
nacional de um dos Estados Contratantes ou estiver impedido, 
as nomeações caberão ao Vice -Presidente. Se este for nacional 
de um dos Estados Contratantes ou também estiver impedido, 
as nomeações caberão ao membro do Tribunal Internacional 
de Justiça que se siga na hierarquia, desde que esse mem-
bro não seja nacional de qualquer dos Estados Contratantes.

5 — O tribunal arbitral decide por maioria de votos. 
As decisões serão feitas nos termos do presente Acordo e 
com as regras reconhecidas e competentes de Direito In-
ternacional e serão definitivas e vinculativas para ambos os 
Estados Contratantes. Cada Estado Contratante suportará 
as despesas do respectivo árbitro, bem como da respectiva 
representação no processo perante o tribunal arbitral. Am-
bos os Estados Contratantes suportarão em partes iguais 
as despesas do presidente, bem como as demais despesas. 
O tribunal arbitral pode adoptar um regulamento diferente 
quanto às despesas. Em todas as outras matérias, o tribunal 
arbitral definirá as suas próprias regras processuais.

Artigo 11.º

Relações entre os Estados Contratante

O presente Acordo aplicar -se -á sem prejuízo da exis-
tência de relações diplomáticas ou consulares entre os 
Estados Contratantes.

Artigo 12.º

Aplicação de outras regras

1 — Se para além do presente Acordo as disposições 
da lei interna de um dos Estados Contratantes ou as obri-
gações emergentes do direito internacional em vigor ou 

que venha a vigorar entre os dois Estados Contratantes 
estabelecerem um regime, geral ou especial que confira 
aos investimentos efectuados por investidores do outro 
Estado Contratante um tratamento mais favorável do que 
o previsto no presente Acordo, prevalecerá sobre este o 
regime mais favorável.

2 — Ambos os Estados Contratantes devem cumprir 
eventuais obrigações, não incluídas no presente Acordo, 
assumidas em relação aos investimentos realizados por in-
vestidores do outro Estado Contratante no seu território.

Artigo 13.º

Âmbito

O presente Acordo aplica -se a todos os investimentos reali-
zados por investidores de um dos Estados Contratantes no ter-
ritório do outro Estado Contratante, antes e após a sua entrada 
em vigor, em conformidade com as respectivas disposições 
legais, com excepção dos diferendos relativos a investimentos 
emergentes antes da respectiva entrada em vigor.

Artigo 14.º

Consultas

Os representantes dos Estados Contratantes devem, 
sempre que necessário, realizar consultas sobre qualquer 
matéria relacionada com a interpretação e aplicação deste 
Acordo. Estas consultas serão realizadas sob proposta de 
qualquer dos Estados Contratantes, podendo estes, se ne-
cessário, propor a realização de reuniões, em lugar e data 
a acordar por via diplomática.

Artigo 15.º

Entrada em vigor

O presente Acordo entrará em vigor 30 dias após a data 
(recepção) da última notificação por escrito e por via di-
plomática de que foram cumpridos todos os procedimentos 
constitucionais e legais exigíveis para ambos os Estados 
Contratantes.

Artigo 16.º

Vigência e denúncia

1 — Este Acordo permanecerá em vigor por um período 
de 15 anos que será prorrogável por iguais períodos, excepto 
se, pelo menos 1 ano antes do final de um dos períodos, 
qualquer dos Estados Contratantes notificar, por escrito, 
o outro da sua intenção de denunciar o presente Acordo.

2 — Relativamente aos investimentos realizados antes 
da data de denúncia do presente Acordo, permanecem em 
vigor as disposições do presente Acordo, por um período 
de 10 anos, a contar daquela data de denúncia.

Em fé do que, os plenipotenciários de ambos os Estados 
Contratantes assinaram o presente Acordo.

Feito em duplicado, em Lisboa, no dia 23 do mês de 
Julho do ano de 2007, correspondendo ao 9 dia de Rajab 
de 1428 H, em língua portuguesa, árabe e inglesa, todos 
os textos fazendo igualmente fé. Em caso de divergência 
de interpretação, prevalecerá a versão inglesa.

Pela República Portuguesa:
Manuel Pinho, Ministro da Economia e da Inovação.
Pelo Governo do Estado do Kuwait:
Bader M. Al -Humaidhi, Ministro das Finanças. 
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 AGREEMENT BETWEEN THE PORTUGUESE REPUBLIC AND THE 
GOVERNMENT OF THE STATE OF KUWAIT FOR THE RECI-
PROCAL ENCOURAGEMENT AND PROTECTION OF INVEST-
MENTS.

The Portuguese Republic and the Government of the 
State of Kuwait, hereinafter referred to as the «Contracting 
States»:

Desiring to intensify the economic co-operation between 
the two States;

Intending to encourage and create favourable conditions 
for investments made by investors of one Contracting State 
in the territory of the other Contracting State on the basis 
of equality and mutual benefit;

Recognising that the reciprocal encouragement and 
protection of investments on the basis of this Agreement 
will stimulate business initiative;

have agreed as follows:

Article 1
Definitions

For the purpose of this Agreement,
1 — The term «investment» shall mean every kind of 

asset or right in the territory of one Contracting State that 
is owned or controlled directly or indirectly by an investor 
of the other Contracting State, and includes asset or right 
consisting or taking the form of:

a) Tangible and intangible, movable and immovable 
property as well as any other rights, such as mortgages, 
liens, pledges and similar rights;

b) Company, shares, stocks, debentures, or other forms 
of interest in the equity of companies and/or economic 
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interests from the respective activity, such as other forms 
of debts and loans and securities issued by any investor 
of a Contracting State;

c) Claims to money or to any other rights having an 
economic value;

d) Intellectual property rights such as copyrights, pa-
tents, utility models, industrial designs, trade marks, trade 
names, trade and business secretes, technical processes, 
know-how and good will;

e) Any right conferred by law, contract or by virtue of 
any licences or permits granted pursuant to law, inclu-
ding rights to prospect, explore, extract, or utilize natural 
resources;

f) Goods that, under a leasing agreement, are placed at 
the disposal of a lessee in the territory of a Contracting 
State in conformity with its laws and regulations.

Any change of the form in which assets are invested 
including legal extension, alteration or transformation the-
reof does not affect their character as investment, provided 
that such change is made in accordance with applicable 
legislation of the host Contracting State.

2 — The term «returns» shall mean the amount yielded 
by investments, over a given period, in particular, though 
not exclusively, shall include profits, dividends, interests, 
capital gains, royalties and management, technical assis-
tance or other payments or fees, and payments in kind, 
regardless of its type.

In cases where the returns of investments, as defined 
above, are reinvested, the income resulting from the rein-
vestment shall also be considered as income related to the 
first investments.

The returns and proceeds from liquidation when they 
are reinvested shall be considered as investment.

3 — The term «liquidation» shall mean any disposal 
effected for the purpose of completely or partly giving up 
an investment.

4 — The term «freely convertible currency» shall mean 
any currency that the International Monetary Fund determi-
nes, from time to time, as freely usable currency in accor-
dance with the articles of Agreement of the International 
Monetary Fund and any amendment thereto.

5 — The term «without delay» shall mean such period 
as is normally required for the completion of necessary 
formalities for the transfer of payments. The said period 
shall commence on the day on which the request for trans-
fer has been submitted and may on no account exceed 
one month.

6 — The term «investors» means:

a) Natural persons having the nationality of either Con-
tracting State, in accordance with its laws;

b) The Government of that Contracting State;
c) Any legal person constituted or incorporated under 

the laws and regulations of that Contracting State, such as 
corporations, commercial companies, associations, agen-
cies, foundations and other statutory establishments and 
authorities, which main office is in the territory of that 
Contracting State.

7 — The term «territory» means the territory of either 
of the Contracting States, the respective inner waters, the 
territorial sea, or any other area over which the Contracting 
State concerned exercises, in accordance with international 
law, sovereignty, sovereign rights or jurisdiction.

Article 2
Encouragement of Investments

1 — Each Contracting State shall in its territory and 
in accordance with its applicable laws and regulations 
admit and encourage investments by investors of the other 
Contracting State.

2 — Each Contracting State shall, in respect of invest-
ments admitted in its territory, grant such investments all 
necessary permits, consents, approvals, licences and autho-
rizations to such an extent and on such terms and conditions 
as may be determined by its laws and regulations.

3 — The Contracting States may consult with each other 
in any manner they may deem appropriate to encourage and 
facilitate investment opportunities within their respective 
territories.

4 — Each Contracting State shall, subject to its laws and 
regulations relating to the entry, stay and work of natural 
persons, examine in good faith and give due consideration, 
regardless of nationality or citizenship to requests of key 
personnel including top managerial and technical persons 
who are employed for the purposes of investments in its 
territory, to enter, remain temporary and work in its ter-
ritory. Immediate family members of such key personnel 
shall also be granted similar treatment with regard to the 
entry and temporary stay in the host Contracting State 
according to its laws and regulations.

5 — Whenever goods or persons connected with an 
investment are to be transported, each Contracting State 
shall to the extent permissible under its relevant laws and 
regulations permit the operation of such transport by en-
terprises of the other Contracting State.

Article 3
Protection of Investments

1 — Investments by investors of either Contracting 
State shall at all times enjoy fair and equitable treatment 
and full protection and security in the territory of the other 
Contracting State in a manner consistent with recognized 
principles of international law and the provisions of this 
Agreement. Neither Contracting State shall in any way 
impair by arbitrary or discriminatory measures the use, 
management, conduct, operation, expansion or sale or 
other disposition of investments.

2 — Each Contracting State shall promptly publish, or 
otherwise make publicly available, its laws, regulations, 
procedures, directives, guidelines and administrative ru-
lings and judicial decisions of public application as well 
as international agreements which pertain to or may affect 
the operation of the provisions of this Agreement or invest-
ments in its territory of investors of the other Contracting 
State.

3 — Each Contracting State shall provide effective me-
ans of asserting claims and enforcing rights with respect to 
investments. Each Contracting State shall ensure to inves-
tors of the other Contracting State, the right of access to 
its courts of justice, administrative tribunals and agencies, 
and all other bodies exercising adjudicatory authority, and 
the right to mandate persons of their choice, who qualify 
under applicable laws and regulations for the purpose of 
the assertion of claims and the enforcement of rights with 
respect to their investments.

4 — Neither Contracting State may impose as a con-
dition for the acquisition, expansion, use, management, 
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conduct or operation of investments by investors of the 
other Contracting State mandatory measures, which may 
require or restrict the purchase of materials, energy, fuel 
or of means of production, transport or operation of any 
kind or restrict the marketing of products inside or out-
side its territory, or any other measures having the effect 
of discrimination against investments by investors of the 
other Contracting State in favour of investments by its own 
investors or by investors of third Contracting States.

5 — Each Contracting State shall observe any obliga-
tion or undertaking it may have entered into with regard 
to investments in its territory by investors of the other 
Contracting State.

Article 4
Treatment of Investments and Investors

1 — Investments made by investors of one Contracting 
State in the territory of the other Contracting State, as well 
as the returns there from, shall be accorded treatment that 
is fair and equitable and not less favourable than the latter 
Contracting State accords to the investments of its own 
investors or investments of investors of any third State.

2 — Investors of one Contracting State shall be accor-
ded by the other Contracting State, as regards the mana-
gement, maintenance, use, enjoyment or disposal or their 
investments, treatment that is fair and equitable and not 
less favourable that the latter Contracting State accords to 
its own investors or to investors of any third State.

3 — However, the provisions of this Agreement shall 
not be construed so as to oblige one Contracting State to 
extend to the investors of the other Contracting State the 
benefit of any treatment, preference or privilege resulting 
from:

a) Any customs union, economic union, free trade area, 
monetary union, or other form of regional economic ar-
rangement or other similar international agreement, to 
which either of the Contracting States is or may become 
a party;

b) Any international, regional or bilateral agreement 
or other similar arrangement or any domestic legislation 
relating wholly or mainly to taxation.

4 — The provisions of this article shall be without pre-
judice to the right of either Contracting State to apply the 
relevant provisions of their tax law which distinguishes 
between tax-payers who are not in the same situation with 
regard to their place of residence or with regard to the place 
where their capital is invested.

Article 5
Expropriation

1 — a) Investments made by investors of one Contrac-
ting State in the territory of the other Contracting State shall 
not be subject to nationalization, expropriation, disposses-
sion, freezing or blocking of the investment or subjected to 
other direct or indirect measures having effect equivalent 
to nationalization, expropriation or dispossession (herei-
nafter collectively referred to as «expropriation») by the 
other Contracting State except for a public purpose and 
against prompt, adequate and effective compensation and 
on condition that such measures are taken on a non-dis-
criminatory basis and in accordance with due process of 
law of general application.

b) Such compensation shall amount to the actual value 
of the expropriated investment and shall be determined and 
computed in accordance with internationally recognized 
principles of valuation on the basis of the fair market value 
of the expropriated investment at the time immediately 
before the expropriatory action was taken or the impen-
ding expropriation became publicly known, whichever 
is the earlier (hereinafter referred to as the «valuation 
date»). Such compensation shall be calculated in a freely 
convertible currency to be chosen by the investor, on the 
basis of the prevailing market rate of exchange for that 
currency on the valuation date and shall include interest 
at a commercial rate established on a market basis, howe-
ver, in no event less than the prevailing LIBOR — rate of 
interest or equivalent, from the date of expropriation until 
the date of payment.

2 — In light of the principles set out in paragraph 1 and 
without prejudice to the rights of the investor under article 
9 of this Agreement, the investor affected shall have the 
right to prompt review by a judicial or other competent and 
independent authority of the Contracting State which made 
the expropriation, of its case, including the valuation of its 
investment and the payment of compensation therefore.

3 — For further certainty, expropriation shall include 
situations where a Contracting State expropriates the as-
sets of a company or enterprise that is incorporated or 
established under the laws in force in its own territory in 
which an investor of the other Contracting State has an 
investment, including through the ownership of shares, 
stocks, debentures or other rights or interests.

Article 6
Compensation for Losses

1 — Except where article 5 applies, when investments 
made by an investor of either Contracting State suffer a loss 
owing to war or other armed conflict, a state of national 
emergency, revolt, civil disturbances, insurrection, riot or 
other similar events, considered as such by international 
law, in the territory of the other Contracting State, the 
investor shall be accorded by the latter Contracting State, 
treatment, as regards restitution, indemnification, com-
pensation or other settlement, not less favourable than 
that the latter State accords to its own investors or to the 
investors of any third State, whichever is more favourable 
to the investor.

2 — The compensation foreseen in paragraph 1 shall 
be, without delay, freely transferable in convertible cur-
rency.

Article 7
Transfer of Payments Related to Investments

1 — Each Contracting State shall guarantee to investors 
of the other Contracting State the free transfer of payments 
in connection with an investment into and out of its terri-
tory, including the transfer of:

a) The initial capital and any additional capital for the 
maintenance, management and development of the in-
vestment;

b) Returns;
c) Payments under a contract, including amortisation of 

principal and accrued interest payments made pursuant to 
a loan agreement, recognised by both Contracting States 
to be an investment;
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d) Royalties and fees for the rights referred to in article 1 
paragraph 1 (d);

e) Proceeds from the sale or liquidation of the whole or 
any part of the investment;

f) Earnings and other remuneration of personnel engaged 
from abroad in connection with the investment;

g) Payments of compensation pursuant to articles 5 
and 6;

h) Payments referred to in article 8;
i) Payments arising out of the settlement of disputes.

2 — Transfers of payments under paragraph 1 shall 
be effected without delay or restrictions and in a freely 
convertible currency. In case of such delay in effecting the 
required transfers, the investor affected shall be entitled to 
receive interest for the period of such delay.

3 — Transfers shall be made at the spot market rate 
of exchange prevailing in the host Contracting State on 
the date of transfer for the currency to be transferred. In 
the absence of a market for foreign exchange, the rate to 
be applied will be the most recent rate applied to inward 
investments or the exchange rate determined in accordance 
with the regulations of the International Monetary Fund or 
the exchange rate for conversion of currencies into Special 
Drawing Rights or United States Dollars, whichever is the 
most favourable to the investor.

4 — For the purposes of the present Article, a transfer 
will be considered as done «without delay» when such 
transfer takes place within the time normally used for the 
fulfilment of the necessary formalities, which should not 
in any circumstances exceed thirty (30) days from the date 
the requirement for transfer was presented.

Article 8
Subrogation

1 — If a Contracting State or its designated agency 
(the «Indemnifying Party»), makes a payment under an 
indemnity or guarantee it has assumed in respect of an 
investment in the territory of the other Contracting State 
(the «Host State»), the Host State shall recognize:

a) The assignment to the Indemnifying Party by law or 
by legal transaction of all the rights and claims resulting 
from such an investment;

b) The right of the Indemnifying Party to exercise all 
such rights and enforce such claims and to assume all obli-
gations related to the investment by virtue of subrogation.

2 — The Indemnifying Party shall be entitled in all 
circumstances to the same treatment in respect of:

a) The same treatment in respect of the rights and claims 
acquired and the obligations assumed by it by virtue of the 
assignment referred to in paragraph 1 above;

b) Any payments received in pursuance of those rights 
and claims, as the original investor was entitled to receive 
by virtue of this Agreement in respect of the investment 
concerned.

Article 9
Settlement of Disputes Between a Contracting

State and an Investor

1 — Disputes arising between a Contracting State and 
an investor of the other Contracting State in respect of an 
investment of the latter in the territory of the former shall, 
as far as possible, be settled amicably.

2 — If such disputes cannot be settled within a period of 
six months from the date at which either party to the dispute 
requested amicable settlement by delivering a notice in 
writing to the other party, the dispute shall be submitted 
for resolution, at the election of the investor party to the 
dispute, through one of the following means:

a) In accordance with any applicable, previously agreed 
dispute-settlement procedures;

b) The competent courts of the Contracting State in 
which the investment was made;

c) To international arbitration in accordance with the 
following paragraphs of this article.

3 — In the event that an investor elects to submit the dis-
pute for resolution to international arbitration, the investor 
shall further provide its consent in writing for the dispute 
to be submitted to one of the following bodies:

a) (1) The International Centre for Settlement of In-
vestment Disputes («the Centre»), established pursuant to 
the Convention on the Settlement of Investment Disputes 
between States and Nationals of other States opened for 
signature at Washington, 18 March 1965 (the «Washington 
Convention»), if both Contracting States are parties to the 
Washington Convention and the Washington Convention 
is applicable to the dispute;

(2) The Centre, under the rules governing the Additional 
Facility for the Administration of Proceedings by the Secre-
tariat of the Centre (the «Additional Facility Rules»), if the 
Contracting State of the investor or the Contracting State 
to the dispute, but not both, is a party to the Washington 
Convention;

b) An arbitral tribunal established under the Arbitration 
Rules (the «Rules») of the United Nations Commission on 
International Trade Law (UNCITRAL), as those Rules may 
be modified by the parties to the dispute (the Appointing 
Authority referred to under article 7 of the Rules shall be 
the Secretary General of the Centre);

c) An arbitral tribunal constituted pursuant to the ar-
bitration rules of any arbitral institution mutually agreed 
upon between the parties to the dispute.

4 — Notwithstanding the fact that the investor may have 
submitted a dispute to binding arbitration under paragraph 
3, it may, prior to the institution of the arbitral proceeding 
or during the proceeding, seek before the judicial or admi-
nistrative tribunals of the Contracting State that is a party to 
the dispute, interim injunctive relief for the preservation of 
its rights and interests, provided it does not include request 
for payment of any damages.

5 — Each Contracting State hereby gives its uncondi-
tional consent to the submission of an investment dispute 
for settlement by binding arbitration in accordance with 
the choice of the investor under paragraph 3 (a) and (b) or 
the mutual agreement of both parties to the dispute under 
paragraph 3 (c) except when the investor has previously 
submitted a dispute under paragraph 2 (b) and the compe-
tent court of the Contracting State where the investment 
was made has already issued an award.

6 — a)The consent given in paragraph 5, together with 
the consent given under paragraph 3, shall satisfy the re-
quirement for written agreement of the parties to a dispute 
for the purposes of each of, chapter II of the Washington 
Convention, the Additional Facility Rules, article II of the 
United Nations Convention on the Recognition and En-



7314  Diário da República, 1.ª série — N.º 198 — 13 de Outubro de 2008 

forcement of Foreign Arbitral Awards, done at New York, 
June 10, 1958 (the «New York Convention»), and article 
1 of the UNCITRAL Arbitration Rules.

b) Any arbitration under this article, as may be mu-
tually agreed by the parties to the dispute, must be 
held in a state that is a party to the New York Conven-
tion. Claims submitted to arbitration hereunder shall 
be considered to arise out of a commercial relationship 
or transaction for the purposes of article 1 of the New 
York Convention.

c) Neither Contracting State shall give diplomatic pro-
tection or bring an international claim, in respect of any 
dispute referred to arbitration unless the other Contrac-
ting State shall have failed to abide by and comply with 
the award rendered in such dispute. However, diplomatic 
protection for the purposes of this sub-paragraph shall not 
include informal diplomatic exchanges for the sole purpose 
of facilitating a settlement of the dispute.

7 — An arbitral tribunal established under this article 
shall decide the issues in dispute in accordance with such 
rules of law as may be agreed by the parties to the dispute. 
In the absence of such agreement, it shall apply recogni-
zed rules of international law as may be applicable, the 
relevant provisions of this Agreement and the law of the 
Contracting State party to the dispute, including its rules 
on conflict of laws.

8 — For the purpose of article 25 (2) (b) of the Wa-
shington Convention, an investor, other than a natural 
person, which has the nationality of a Contracting State 
party to the dispute on the date of the consent in writing 
referred to in paragraph (6) and which, before a dispute 
between it and that Contracting State arises, is controlled 
by investors of the other Contracting State, shall be treated 
as a «national of another Contracting State» and for the 
purpose of article 1 (6) of the Additional Facility Rules 
shall be treated as a «national of another State».

9 — The awards of arbitration, which may include an 
award of interest, shall be final and binding on the parties to 
the dispute. Each Contracting State shall carry out promptly 
any such award and shall make provision for the effective 
enforcement in its territory of such awards.

10 — In any proceedings, judicial, arbitral or otherwise 
or in an enforcement of any decision or award, con-
cerning an investment dispute between a Contracting 
State and an investor of the other Contracting State, a 
Contracting State shall not assert, as a defence, its so-
vereign immunity. Any counterclaim or right of set-off 
may not be based on the fact that the investor concerned 
has received or will receive, pursuant to an insurance 
contract, indemnification or other compensation for 
all or part of its alleged damages from any third party 
whomsoever, whether public or private, including such 
other Contracting State and its subdivisions, agencies 
or instrumentalities.

Article 10
Settlement of Disputes Between the Contracting States

1 — The Contracting States shall, as far as possible, 
settle any dispute concerning the interpretation or appli-
cation of this Agreement through consultations or other 
diplomatic channels.

2 — If the dispute has not been settled within six months 
following the date on which such consultations or other 
diplomatic channels were requested by either Contracting 

State and unless the Contracting States otherwise agree in 
writing, either Contracting State may, by written notice 
to the other Contracting State, submit the dispute to an 
ad hoc arbitral tribunal in accordance with the following 
provisions of this article.

3 — The arbitral tribunal shall be constituted as follows: 
each Contracting State shall appoint one member, and these 
two members shall agree upon a national of a third State 
as Chairman of the arbitral tribunal to be appointed by the 
two Contracting States. Such members shall be appoin-
ted within two months, and such Chairman within four 
months, from the date on which either Contracting State 
has informed the other Contracting State that it intends to 
submit the dispute to an arbitral tribunal.

4 — If the periods specified in paragraph 3 above have 
not been complied with, either Contracting State may, in 
the absence of any other arrangement, invite the President 
of the International Court of Justice to make the necessary 
appointments. If the President of the International Court 
of Justice is a national of either Contracting State or if he 
is otherwise prevented from discharging the said function, 
the Vice-President of the International Court of Justice 
shall be invited to make the necessary appointments. If 
the Vice-President of the International Court of Justice is 
a national of either Contracting State or if he, too, is pre-
vented from discharging the said function, the member of 
the International Court of Justice next in seniority who is 
not a national of either Contracting State shall be invited 
to make the necessary appointments.

5 — The arbitral tribunal shall take its decision by a 
majority of votes. Such decision shall be made in accor-
dance with this Agreement and such recognized rules of 
international law as may be applicable and shall be final 
and binding on both Contracting States. Each Contracting 
State shall bear the costs of the member of the arbitral 
tribunal appointed by that Contracting State, as well as the 
costs for its representation in the arbitration proceedings. 
The expenses of the Chairman as well as any other costs of 
the arbitration proceedings shall be borne in equal parts by 
the two Contracting States. However, the arbitral tribunal 
may, at its discretion, direct that a higher proportion or all 
of such costs be paid by one of the Contracting States. In 
all other respects, the arbitral tribunal shall determine its 
own procedure.

Article 11
Relations Between Contracting States

The provisions of this Agreement shall apply irrespec-
tive of the existence of diplomatic or consular relations 
between the Contracting States.

Article 12
Application of Other Rules

1 — If the legislation of either Contracting State or 
obligations under international law existing at present or 
established hereafter between the Contracting States, in 
addition to this Agreement, contain rules, whether general 
or specific, entitling investments by investors of the other 
Contracting State to a treatment more favourable than is 
provided for by this Agreement, such rules shall to the 
extent that they are more favourable to the investor prevail 
over this Agreement.
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2 — Each Contracting State shall fulfil any emerging 
obligations, beyond the ones foreseen in the present Agre-
ement, regarding investments made by investors of the 
other Contracting State in its territory.

Article 13
Scope of the Agreement

This Agreement shall be applied to all investments 
made by investors from one of the Contracting States in 
the territory of the other Contracting State, prior to as 
well as after its entry into force, in accordance with the 
respective legal provisions, but shall not apply to any 
dispute concerning investments which has arisen before 
its entry into force.

Article 14
Consultations

Representatives of the Contracting States shall, whene-
ver necessary, hold consultations on any matter relating 
to the interpretation and application of this Agreement. 
These consultations shall be held on the proposal of one of 
the Contracting States, which shall, if necessary, propose 
meetings at a place and a time to be agreed upon through 
diplomatic channels.

Article 15
Entry into Force

The present Agreement shall enter into force thirty (30) 
days after the date (reception) of the last notification, in 
writing and by diplomatic channels, that their respective 
internal constitutional and legal procedures have been 
fulfilled for both Contracting States.

Article 16
Duration and Termination

1 — This Agreement shall remain in force for a period 
of fifteen (15) years and shall continue in force thereafter 
for similar period or periods unless, at least one year before 
the expiry of the initial or any subsequent period, either 
Contracting State notifies the other Contracting State in 
writing of its intention to terminate this Agreement.

2 — In respect of investments made prior to the date 
when the notice of termination of this Agreement becomes 
effective, the provisions of this Agreement shall continue 
to be effective for a period of ten (10) years from the date 
of termination of this Agreement.

In witness whereof, the respective plenipotentiaries of 
both Contracting States have signed this Agreement.

Done in duplicate at Lisbon on this 23rd day of July 2007 
corresponding to 9th day of Rajab 1428 H in two originals 
in the Portuguese, Arabic and English languages, all texts 
being equally authentic. In case of divergency, the English 
text shall prevail.

For the Portuguese Republic:

Manuel Pinho, Minister for Economy and Innovation.

For the Government of the State of Kuwait:

Bader M. Al-Humaidhi, Minister of Finance. 

 Decreto n.º 44/2008
de 13 de Outubro

Considerando que o presente Acordo permitirá garantir a 
segurança de toda a informação que tenha sido classificada 
pela autoridade competente de cada parte, ou por solici-
tação desta, e que tenham sido transmitidas para a outra 
parte através das autoridades ou organismos expressamente 
autorizados para esse efeito no quadro de acordos de coo-
peração e de outros instrumentos contratuais envolvendo 
entidades públicas ou privadas de ambos os países;

Considerando que o presente Acordo visa estabelecer 
padrões mínimos, comuns, de medidas de segurança, apli-
cáveis a todas as negociações, acordos de cooperação ou 
outros instrumentos contratuais que impliquem troca de 
informação classificada;

Atendendo que a vigência do presente Acordo permitirá 
às empresas portuguesas credenciadas pela Autoridade 
Nacional de Segurança habilitar -se a participar em con-
cursos públicos que envolvam informação classificada, 
na Eslováquia;

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da 

Constituição, o Governo aprova o Acordo entre a Repú-
blica Portuguesa e a República Eslovaca sobre a Troca e 
a Protecção Mútua de Informação Classificada, assinado 
em Bratislava em 25 de Outubro de 2007, cujo texto, nas 
versões autenticadas nas línguas portuguesa, eslovaca e 
inglesa, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de 
Agosto de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — Manuel Pedro 
Cunha da Silva Pereira.

Assinado em 15 de Setembro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 16 de Setembro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA
E REPÚBLICA ESLOVACA SOBRE A TROCA E A PROTECÇÃO 

MÚTUA DE INFORMAÇÃO CLASSIFICADA

A República Portuguesa e a República Eslovaca, dora-
vante designadas por Partes:

Reconhecendo a necessidade de garantir a protecção da 
informação classificada trocada entre as Partes, as pessoas 
singulares ou colectivas sob sua jurisdição, no âmbito 
de acordos de cooperação ou contratos celebrados ou a 
celebrar;

Desejando estabelecer um conjunto de regras relativas à 
protecção mútua da informação classificada trocada entre 
as Partes;

acordam no seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente Acordo estabelece as regras de segurança 
aplicáveis a todos os acordos de cooperação ou contratos 




